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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

Estado do Parana

LEI N° 11.930.

Autor: Vereador Uilian Moraes Segura.

Dispoe sobre a inclusao obrigatéria de curso de
primeiros socorros a recém-nascidos no Programa de
Pré-Natal e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso
das atribui¢coes legais, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Fica instituida a obrigatoriedade da inclusdo de curso de primeiros socorros
a recém-nascidos no Programa de Pré-Natal oferecido pelo Municipio e pelos hospitais e
maternidades pertencentes as redes publica e privada de saude do Municipio de Maringa, com a
finalidade de proporcionar aos pais, responsaveis e/ou cuidadores de recém-nascidos
conhecimentos basicos e praticos para a correta assisténcia em situagdes de emergéncia
durante os primeiros dias de vida.

Art. 2.° O curso de primeiros socorros a recém-nascidos devera ser ministrado por
profissionais qualificados da area de saude, preferencialmente enfermeiros, médicos ou
profissionais com experiéncia na area neonatal e em atendimento de urgéncias pediatricas, da
unidade de saude em que a gestante estiver realizando seu pré-natal.

Art. 3.° O curso de primeiros socorros devera abordar, no minimo, os seguintes
tépicos:

| - reanimagéao cardiopulmonar (RCP) em recém-nascidos;
Il - manejo das vias aéreas em casos de obstrugéo por corpo estranho;
Il - cuidados com a temperatura do recém-nascido;

IV - identificagcdo de sinais de emergéncia e quando procurar ajuda médica;



V - cuidados imediatos em casos de quedas, engasgos, convulsdes e outros
acidentes comuns a recém-nascidos;

VI - informagdes sobre posi¢gdes de sono seguro do recém-nascido, com especial
atencao a sindrome da morte subita infantil - SMSI.

Paragrafo unico. O curso sera constantemente atualizado por meio de diretrizes e
bibliografias validadas da area de urgéncia e emergéncia, de acordo com as praticas e técnicas
mais eficientes, a fim de garantir maior efetividade e eficacia no socorro aos recém-nascidos.

Art. 4.° O curso de primeiros socorros a recém-nascidos sera oferecido de forma
gratuita para todas as gestantes, pais, responsaveis e/ou cuidadores de recém-nascidos do

Municipio de Maringa.

Art. 5.° O Poder Executivo Municipal, por meio do 6érgdo competente para a gestao
da politica municipal de saude, sera responsavel pela implementacado, organizagao, fiscalizagao
e acompanhamento da execucéao desta Lei.

Art. 6.° O ndo cumprimento das disposicbes previstas nesta Lei, por parte dos
profissionais envolvidos no Programa de Pré-Natal, podera resultar em medidas administrativas,
conforme regulamentagéao do Municipio.

Art. 7.° As despesas decorrentes da execugao da presente Lei correrdo a conta das
dotagdes orgamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 8.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 9.° Fica revogada a Lei n. 10.852/2019.
Pacgo Municipal Silvio Magalhaes Barros, 16 de abril de 2025.
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